
E UMUARAMA, ESTA 

P2E1P15[111' NUAIKI1PÂL DE UNIUMANL\ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 110 
Constitui o Conselho Diretor do FUNRE 

BOM, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 'Do PARANÁ, 

uso de suas atribuições. lagaise ãs disposições do artigo 49, 

Lei Municipal n9  146 de 02.12.74, 

RESOLVE: 

Art. 19.-.Fica Constituido o Conselho Diretor 	do 

EBOM-- Fundo-de Reequipamento do Grupamento do Corpo'de Bombei 

do Estado do-  Paraná, unidade de Umuarama-Pr, como segue: 

• 	Presidente 	: JORGE VIEIRA - Prefeito Municipal; 

Vice-Presidente 	FELp( LUCASKI - Comandante do Gru 
; 

Vilmo Laino 

José Possente 

Mario Capristo 

Art. 29  - Ao. Conselho nomeado no artigo anteriorpom 

administração da.FUNREBOM --Fundo- de Reequipamento do Grupa 

o do Corpo de Bombeiros. 

Art. 39:_  Este Decreto entrará 	vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições do lecre o n9  212, de 26 

ulho de 1979. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNIC 

O PARANA, aos 20 de maio de 1982. 

Pre éito Municipal 	Secr 	lo Geral 

• pamento do Corpo de Bombeiros lo 

cal; 

Membros 	: Sebastião Calisto Barbosa 



PUBLICADO NO JORNA', 
• UMUARAMA ILUSTRADO 
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